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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 24/2026 

Processo Administrativo nº 64708589/2026 

  

  

O MUNICIPIO DE GALINHOS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob nº 08.110.991/0001-77, com sede na Praça dos Três Poderes, nº 77, 

Centro, através do seu agente de contratação, TORNA PÚBLICO, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que realizará DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, com 

fundamento no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e no Regulamento dos 

Procedimentos Licitatórios da Prefeitura Municipal de Galinhos (Decreto 

Municipal n.º 32/2023) e demais legislação aplicável.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Das 

08h00min do dia 01/04/2026 até às 14h00min do dia 06/04/2026.     

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO:  HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

ENDEREÇO  ELETRÔNICO  PARA  ENVIO  DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: contratacaodireta@galinhos.rn.gov.br 

LINK DO EDITAL: www.galinhos.rn.gov.br pelo link “LICITAÇÕES”.  

  

  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a Contratação de serviços de engenharia visando a recuperação e manutenção 

de estradas vicinais que dá acesso ao assentamento Pirangi no município de 

Galinhos/RN, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras 

e Infraestrutura, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.  

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto.  

   

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO  

2.1.  Poderão participar do processo de dispensa, todos os interessados do ramo 

de atividade pertinente ao objeto que preencherem as condições constantes 

deste Aviso de Contratação Direta.  

2.2. Em observância ao disposto na Lei Complementar 123/2006, alterada pela 

Lei Complementar 147/2014 e no Regulamento dos Procedimentos Licitatórios 

da Prefeitura Municipal de Galinhos/RN (Decreto Municipal nº 32/2023), 

somente poderão participar desta Dispensa de Licitação MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

do ramo de atividade pertinente ao objeto e que atendam aos requisitos de 

habilitação previstos neste Aviso.  

2.2.1. Não se aplica o disposto no subitem 2.2, quando:   

mailto:galinhos.gabinete@galinhos.rn.gov.br
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a) não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, sediados local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório;   

b) o tratamento diferenciado e simplificado não for vantajoso para a 

administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 

a ser contratado;   

c) a licitação for inexigível ou dispensável, nos termos dos arts. 74 e 75 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, excetuando-se as dispensas tratadas 

pelos incisos I e II do art. 75 da mesma Lei, nas quais a compra deverá 

ser feita preferencialmente de microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedor individual;  

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s);  

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente;  

c) que se enquadrem nas seguintes vedações:  

c.1) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados;  

c.2) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

c.3) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

c.4) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

c.5) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº  

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

c.6) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista.  

d) sociedades cooperativas; 

mailto:galinhos.gabinete@galinhos.rn.gov.br
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e) não consideradas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nos 

termos da Lei Complementar n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 

n° 147/14, ressalvado no disposto no subitem 2.2.1 deste Aviso.  

2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico;  

2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.  

  

  

3. DO ENVIO DA PROPOSTA  

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 

Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail 

contratacaodireta@galinhos.rn.gov.br, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

limite para recebimento das propostas.   

3.2. O fornecedor que se enquadrar como MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE ou MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, deverá enviar 

junto com a proposta, documento que comprove o seu enquadramento, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 

nº 123, de 2006.   

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço, vinculam o fornecedor.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  

3.4.1. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo I - 

Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de entregar os 

produtos ou executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  

3.6. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la.   

  

mailto:galinhos.gabinete@galinhos.rn.gov.br
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4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

4.1. Encerrado o prazo para envio da proposta, será verificada a conformidade 

da(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar quanto à adequação do objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao menor preço orçado ou máximo 

definido para a contratação.  

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima da menor proposta 

obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento ou do máximo 

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais 

vantajosas.  

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado ou orçado pela Administração.  

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

da menor proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento ou do máximo definido para a contratação.  

4.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

4.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

a) contiver vícios insanáveis;  

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos;  

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima da menor 

proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento ou do máximo definido para a contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável.  

4.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços que:  

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes.  

mailto:galinhos.gabinete@galinhos.rn.gov.br


                                                              

 
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS 
CNPJ: 08.110.991 / 0001 – 77 

End. Praça dos Três Poderes, 717 – Centro – Galinhos/RN – CEP: 59.596-000 

Fone: (84) 3552-0003- Fax: (84) 3552-0003 - E-mail: galinhos.gabinete@galinhos.rn.gov.br 
 
 
 
 

 
 

4.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.7. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A proposta poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pela Administração, desde que não haja majoração do preço.  

4.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas.  

4.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto.  

4.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

4.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.   

  

  

5. HABILITAÇÃO  

5.1. O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro(s) lugar(es) deverá(ão) 

encaminhar todos os documentos necessários para fins de Habilitação no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis contados da data da solicitação.  

5.1.1. Caso algum documento não seja enviado o licitante será INABILITADO.  

5.1.2. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte e 

microempreendedor individual, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento 

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa  

5.1.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

5.1.2., implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

5.2. Os documentos que deverão ser encaminhados são:    

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro empresarial na Junta Comercial da respectiva sede, no caso de 

empresário individual; 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, em 

se tratando de Microempreendedor Individual – MEI; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores, no caso de sociedade 

empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; 

mailto:galinhos.gabinete@galinhos.rn.gov.br
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d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova 

da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.   

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 

relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida 

Ativa da União; 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do 

domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

contratação; 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa.  

5.2.3. DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES, em conformidade 

com o modelo constante do Anexo III:  

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação 

na licitação, bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes; 

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas; 

g) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
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apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

h) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei 

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, 

produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

5.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do(s) 

fornecedor(es) detentor(es) da(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro(s) 

lugar(es), será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:  

a) Relação de Impedidos de Contratos/Licitações, mantido pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Norte; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica mantido pelo Tribunal de Contas 

da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/paginainterna/603245-ceis); e   

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela  

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/paginainterna/603244-cnep).   

5.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

5.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação.  

5.4. Caso atendidas as condições de participação, serão verificados os 

documentos de habilitação do(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro(s) 

lugar(es). 

5.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação.  

5.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  
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5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

a Administração examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação.  

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado.  

  

  

6. CONTRATAÇÃO  

6.1. Após a autorização da contratação direta será emitido em favor do o 

adjudicatário a Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de 

Compra/Ordem de Execução de Serviço ou outro instrumento hábil que 

substitua o instrumento de contrato;   

6.2. O Aceite da Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de 

Compra/Ordem de Execução de Serviço ou de outro instrumento hábil que 

substitua o instrumento de contrato, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que:  

a) O referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 

de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de  

Contratação Direta e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

6.3. O prazo de vigência da contratação está previsto no Anexo I – Termo de 

Referência.   

6.4. Durante toda a vigência da contratação será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor.  

  

7. SANÇÕES  

7.1. As infrações e sanções administrativas constam do Anexo I – Termo de 

Referência.  

  

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. O resultado do procedimento será divulgado no Diário Oficial dos 

Municípios.  

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas.  

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso.  
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8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas 

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto).  

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pela Administração na respectiva notificação.  

8.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o 

horário de Brasília-DF.  

8.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica.  

8.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.   

8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

de contratação.  

8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso.  

8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos:  

8.10.1.  ANEXO I – Termo de Referência;   

8.10.2.  ANEXO II – Documentos Engenharia;  

8.10.3.  ANEXO III – Modelo de Declaração para Outras Comprovações.  

  

Galinhos/RN, 30 de março de 2026.  

  

  

(Assinado eletronicamente) 

Alfredo Antônio de França Filho 

Agente de Contratação 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo Nº 64708589/2026 

  

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

  

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a Contratação de serviços 

de engenharia visando a recuperação e manutenção de estradas vicinais que dá 

acesso ao assentamento Pirangi no município de galinhos/RN.  

  

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei 

n. 14.133/2021)  

2.1. A contratação será realizada nos termos da tabela abaixo, e ocorrerá 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

Item Objeto/Especificação Técnica 
Unidade 

de Medina 
Quantidade 

1 

Contratação de serviços de engenharia visando 

a recuperação e manutenção de estradas 

vicinais que dá acesso ao Assentamento Pirangi 
no município de Galinhos/RN 

Serv. 1 

  

2.2. O custo estimado da contratação foi considerado o valor de aquisição de 

outros órgãos públicos com base no orçamento estimativo feito em sistema 

especializado em coleta de preços: www.cestadeprecos.com 

  

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

  

3.1. A presente contratação se faz necessária em virtude de desgastes e 
degradações da estrada vicinal, que dá aceso ao Assentamento Pirangi no 
município de Galinhos – RN, causadas por intempéries, e afim de melhorar as 
condições de uso. 
 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei n. 

14.133/2021)  

 

4.1. A solução consiste na Contratação de serviços de engenharia visando a 

recuperação e manutenção de estradas vicinais que dá acesso ao assentamento 

Pirangi no município de galinhos/RN, em atendimento a solicitação da 

secretaria municipal de obras. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 

14.133/2021)  

  

5.1. A contratação se dará por meio de um processo público de licitação, de 

preferência na modalidade Dispensa de licitação na forma eletrônica com 

fundamento no art. 17, §2.º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. Naturalmente, 

a licitante que conseguir habilitar-se nos aspectos estabelecidos no art. 62, 
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inciso I a IV, e bem como ofertar o menor preço total, será declarada vencedora 

do certame, recebendo da autoridade executiva a adjudicação e, 

consequentemente, a ordem de serviço para a execução do objeto.  

  

5.6. Obrigações do Contratante  

  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, 

de acordo com o Termo de Referência; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução e o cumprimento das obrigações; 

c) Efetuar o pagamento do valor correspondente ao serviço efetivamente 

realizado, no prazo, forma e condições estabelecidos. 

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do serviço; 

e) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do serviço, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste; 

f) A administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do serviço, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência da prestação do serviço, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados 

  

5.7. Obrigações da Contratada  

  

a) Executar o objeto somente mediante Ordem de serviços expedida nos 

termos previsto no modelo de execução do objeto; 

b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

c) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a 

que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência; 

  

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 

14.133/2021)  

 

6.1. Execução de serviços de manutenção, recuperação e conservação de 

estradas vicinais, incluindo: 

a) Patrolamento (nivelamento); 

b) Compactação do solo; 

c) Limpeza lateral (roço e retirada de vegetação); 

d) Abertura e limpeza de valas de drenagem. 

6.2. Levantamento inicial: 

• Vistoria técnica das estradas  

• Identificação de pontos críticos (erosões, atoleiros, drenagem deficiente)  
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• Definição de prioridades 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

7.1. O serviço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput).  

 

7.2. A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

caput).  

 

7.3. O fiscal designado pela autoridade superior anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas à execução, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º).  

 

7.4. O fiscal designado pela autoridade superior informará a seus superiores, 

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º).  

 

7.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

 

7.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

órgão contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

 

7.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput).  

  

7.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º).  

 

7.9. As comunicações entre o contratado e o contratante devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

mailto:galinhos.gabinete@galinhos.rn.gov.br


                                                              

 
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS 
CNPJ: 08.110.991 / 0001 – 77 

End. Praça dos Três Poderes, 717 – Centro – Galinhos/RN – CEP: 59.596-000 

Fone: (84) 3552-0003- Fax: (84) 3552-0003 - E-mail: galinhos.gabinete@galinhos.rn.gov.br 
 
 
 
 

 
 

  

7.10. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

  

7.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa que deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND) 

relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado 

de Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão de regularidade fiscal Estadual, 

Certidão de regularidade fiscal Municipal e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

  

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 

14.133/2021)  

  

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade 

da prestação do fornecimento ou serviço.  

  

• Do Recebimento  

  

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo(s) fiscal(is), mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133).  

  

8.3. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais. (Art. 140, I, b, da Lei nº 14.133).  

 

8.4. O objeto contratado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive 

antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta.  

  

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento.  

  

8.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança.  

  

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.  
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• Da Liquidação  

  

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período.  

 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus à contratante;  

  

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal.  

  

8.11. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital.  

  

8.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante.  

  

8.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.   

  

8.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação.   

  

•  Prazo de Pagamento  

  

8.15. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

  

8.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária.  

  

•  Forma de pagamento  

  

8.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
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8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento.  

  

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  

  

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO (art. 6º, XXIII, “h” da Lei n. 

14.133/2021)  

  

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO.  

  

•  Exigências de Habilitação  

  

Documentos de Habilitação Jurídica  

  

9.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

  

9.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

  

9.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

  

9.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência;  

  

9.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores;  

  

9.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 

o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

  

9.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização;  

  

mailto:galinhos.gabinete@galinhos.rn.gov.br
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9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva.  

  

Documentos Relativos a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

  

9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

  

9.11. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União 

expedida conjuntamente pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita 

Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;  

  

9.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através 

de Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda 

do domicílio ou sede do licitante, ou certidão positiva com efeitos de negativa;  

  

9.13. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através 

de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal 

do domicílio ou sede da licitante ou certidão positiva com efeitos de negativa;   

  

9.14. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa 

Econômica Federal;  

  

9.15. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 

e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.  

 

Documentos Relativos a Qualificação Econômica Financeira:  

  

9.16. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, através de certidões abrangendo os processos judiciais 

eletrônicos do 1º e do 2º grau.   

 

Declarações:  

  

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

  

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, nos termos do artigo 63, Inciso IV, da Lei 14.133/21.  

mailto:galinhos.gabinete@galinhos.rn.gov.br
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei 

n. 14.133/2021)  

  

10.1. O valor total estimado da contratação será pelo setor de engenharia   

  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 

14.133/2021)  

  

11.1 - As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias:  

  

UNID. ADM.: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

PROJ/ATIV.: MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04-122-0011-2023-0000 

FONTE: 1.500.0000 - Recursos não vinculados de impostos 

   

Galinhos, RN, 30 de março de 2026. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Adriano Lourenço da Costa 
Secretario Municipal do obras e Infraestrutura 
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MEMORIAL 

DESCRITIVO 
 

  

 

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM EXTENSÃO DE 

12.723,82 M, QUE DÁ ACESSO AO ASSENTAMENTO PIRANGI NO MUNICÍPIO DE 

GALINHOS/RN. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

  

GALINHOS, MARÇO DE 2026 
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DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

Este memorial descritivo define as diretrizes para a execução de revestimento primário com piçarra 

(cascalhamento) em estradas vicinais, visando melhorar a trafegabilidade do acesso ao 

Assentamento Pirangi, no Município de Galinhos, com extensão de 12.723,82 m. Trecho entre a 

RN-402 e Assentamento.  

 

JUSTIFICATIVA: 

A implantação dessa obra tem o objetivo de se fazer cumprir o compromisso da Prefeitura Municipal 

de Galinhos, visando favorecer meios de locomoção para propiciar melhores condições de vida e 

fixação dos agricultores em suas parcelas. Dessa forma, entende-se que o objeto deste projeto 

básico irá servir de forte estímulo ao processo produtivo das comunidades que ali residem, criando 

alternativa para amenizar os problemas de escoamento dos excedentes agrícolas e de acesso aos 

benefícios públicos como educação, saúde etc. 

 

SERVIÇOS PRELIMINARES  

  

Placa de Obra: 

A Empreiteira deverá fornecer e instalar, em local previamente indicado pela fiscalização, 

uma placa de identificação da obra em chapa galvanizada medindo 1,50x3,00m, conforme 

modelo a ser fornecido pela Prefeitura. 

   

 

MOVIMENTO DE TERRA  

 

Regularização de superfície: 

Esta especificação se aplica à regularização do subleito da estrada a ser recuperada. São indicados 

os seguintes tipos de equipamentos para execução da regularização: motoniveladora com 

escarificador; carro tanque distribuidor de água; rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso 

vibratório; grade de discos, etc. 

 

Execução do revestimento (piçarramento) e transporte:  

Deverá ser cascalho de boa qualidade, isento de matéria orgânica, torrões de argila ou pedras 

grandes (diâmetro máximo de 2 a 3 polegadas) 
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 Transporte e espalhamento: o material é distribuído ao longo da pista por caminhões basculantes 

e espalhado uniformemente com motoniveladora.  

 Espessura controlada: normalmente entre 10 cm a 20 cm, conforme tráfego previsto e condições 

do solo local 

 

DIVERSOS 

 

Mobilização e desmobilização: 

Mobilização e desmobilização de equipes e equipamentos, a Contratada deverá iniciar 

imediatamente após a liberação da Ordem de Serviço, e em obediência ao cronograma físico-

financeiro. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, pessoal e 

instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras. A desmobilização 

compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada das máquinas e dos equipamentos 

da obra e o deslocamento dos empregados da CONTRATADA. 

 

RECOMENDAÇÕES FINAIS 

Os Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, bem como o Memorial de Cálculo 

são complementares entre si, devendo as eventuais discordâncias ser resolvidas pela 

FISCALIZAÇÃO. Os serviços complementares, que possam surgir durante a obra em 

detrimento a serviços relacionados nas planilhas orçamentarias deverá ser passado a 

Fiscalização para uma análise técnica e liberação antes de sua execução. 

 

 

 

Galinhos/RN, 30 de março de 2026. 
  

 

 

 

 

  

Charles Albert Vasques 

Engenheiro Civil  

CREA/RN 210698182-1  



OBRA:

LOCAL:  ZONA RURAL - MUNICÍPIO DE GALINHOS/RN.

DATA: 30/03/2026

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANTID. P. UNIT. S/BDI P. UNIT. C/BDI
PREÇO

TOTAL R$

1 SERVIÇO PREELIMINARES 2.625,06

1.1 103689 SINAPI

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 

OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA 

DE MADEIRA AF_03/2022_PS

M2 4,50 470,44 583,35 2.625,06

2 MOVIMENTO DE TERRA 125.990,09

2.1 100575 SINAPI
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 

MOTONIVELADORA. AF_11/2019
M2 63.619,10 0,56 0,69 44.177,10

2.2 COMP. 01 PRÓPRIA

AQUISIÇÃO DE PIÇARRA NO MUNICÍPIO DE 

GALINHOS - RN, INCLUSIVE CARGA COM PÁ 

CARREGADEIRA EM CAMINHÃO PARA 

TRANSPORT

M3 872,52 69,32 85,95 74.996,86

2.3 COMP. 02 PRÓPRIA
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 

CAMINHÃO ATÉ 0.5 KM 
M3 872,52 6,30 7,81 6.816,13

3 DIVERSOS 868,00

3.1 COMP. 03 PRÓPRIA
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO 

MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS 
KM 70,00 5,00 6,20 434,00

3.2 COMP. 04 PRÓPRIA
DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM 

CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS 
KM 70,00 5,00 6,20 434,00

129.483,15

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS QUE DÁ ACESSO 

AO ASSENTAMENTO PIRANGI NO MUNICÍPIO DE GALINHOS/RN.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL GERRAL DO ORÇAMENTO

VALOR POR EXTENSO: R$ 129.483,15 (CENTO E VINTE E NOVE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E QUINZE CENTAVOS)

SINAPI - DATA REF. JAN/2026 - S/DESONER.

BDI = 24,00%

CHARLES ALBERT VASQUES
ENGENHEIRO CIVIL

CREA/RN 210698182-1



OBRA:

LOCAL:  ZONA RURAL - MUNICÍPIO DE GALINHOS/RN.

DATA: 30/03/2026

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID MEMÓRIA

1 SERVIÇO PREELIMINARES

1.1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 

OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA 

DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 1,50*3,00

2 MOVIMENTO DE TERRA

2.1

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 

SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO

M2 12.723,82 de extenção *5,00m de largura

3.2

AQUISIÇÃO DE PIÇARRA NO MUNICÍPIO DE 

GALINHOS - RN, INCLUSIVE CARGA COM PÁ 

CARREGADEIRA EM CAMINHÃO PARA 

TRANSPORTE

M3
Parte do trecho 9 =  1.745,05*5 largura*0,10 

altura

3.4
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 

CAMINHÃO ATÉ 0.5 KM 
M3

Parte do trecho 9 =  1.745,05*5 largura*0,10 

altura

3 DIVERSOS

3.1
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO 

MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS 
KM 70 km (João Câmara ao Assentamento)

3.2
DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM 

CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS 
KM 70 km (João Câmara ao Assentamento)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

ESTRADAS VICINAIS QUE DÁ ACESSO AO ASSENTAMENTO PIRANGI NO MUNICÍPIO DE 

GALINHOS/RN.

CHARLES ALBERT VASQUES
ENGENHEIRO CIVIL

CREA/RN 210698182-1



OBRA:

LOCAL:  ZONA RURAL - MUNICÍPIO DE GALINHOS/RN.

DATA: 30/03/2026

VALOR (R$) %

1 SERVIÇO PREELIMINARES 2.625,06            2,03% 2.625,06         100,00%

2 MOVIMENTO DE TERRA 125.990,09        97,30% 125.990,09     100,00%

3 DIVERSOS 868,00               0,67% 868,00            100,00%

129.483,15        100,00% 129.483,15     100,00%

129.483,15        - 129.483,15     100,00%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

TOTAIS 

TOTAIS ACUMULADOS

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

ESTRADAS VICINAIS QUE DÁ ACESSO AO ASSENTAMENTO PIRANGI NO MUNICÍPIO DE 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAIS %
30 DIAS

CHARLES ALBERT VASQUES
ENGENHEIRO CIVIL

CREA/RN 210698182-1



OBRA:

LOCAL:  ZONA RURAL - MUNICÍPIO DE GALINHOS/RN.

DATA: 30/03/2026

ORDEM Itens Siglas

Preencher com 

valores dentro 

do intervalo 

admissível

Mínimo Médio Máximo

1 Taxa de rateio da Administração Central AC 3,84% 3,00% 4,00% 5,50

2 Taxa de Seguro e garantia G 0,90% 0,80% 0,80% 1,00%

3 Taxa de Risco R 1,00% 0,97% 1,27% 1,27%

4 Taxa de dispesas financeiras DF 1,02% 0,59% 1,23% 1,39%

5 lucro L 6,04% 6,16% 7,40% 8,96%

6 Taxa de tributos(PIS,COFINS, ISS E CPRB) I 8,65%

BDI 

resultante
24,00%

COMPOSIÇÃO DO BDI

Intervalo Admissível

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

ESTRADAS VICINAIS QUE DÁ ACESSO AO ASSENTAMENTO PIRANGI NO MUNICÍPIO DE GALINHOS/RN.

CHARLES ALBERT VASQUES
ENGENHEIRO CIVIL

CREA/RN 210698182-1



LOCAL:  ZONA RURAL - MUNICÍPIO DE GALINHOS/RN.

DATA:

CÓDIGO FONTE

COMP. 01 Unidade: M3

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO PARCIAL

MATERIAIS / SERVIÇOS / EQUIP.

0010

PESQUISA 

DE 

MERCADO

PIÇARRA PARA ATERRO - FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE
M3 1,0000 60,00 60,00

0,00

0,00

Sub-Total Materiais 60,00

MÃO DE OBRA

00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,6000 15,53 9,32

0,00

Encargos Sociais incluso 1,00% 9,32

Sub-Total Mão de Obra 9,32

SUB-TOTAL (R$) 69,32

LDI 24,00%

TOTAL (R$) 69,32

CÓDIGO FONTE

COMP. 02 Unidade: M3

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO PARCIAL

MATERIAIS / SERVIÇOS / EQUIP.

67826 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO 

TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

H 0,0333 191,25 6,37

0,00

Sub-Total Materiais 6,37

MÃO DE OBRA

0,00

0,00

Encargos Sociais incluso 1,00% 0,00

Sub-Total Mão de Obra 0,00

SUB-TOTAL (R$) 6,37

LDI 24,00%

TOTAL (R$) 6,37

CÓDIGO FONTE

COMP. 04 Unidade: KM

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO PARCIAL

MATERIAIS / SERVIÇOS / EQUIP.

106368 SINAPI

CAVALO MECÂNICO TRAÇÃO 6X2, PBT COMBINADO 56.000 

KG, CAPACIDADE MÁX. TRAÇÃO 66.000 KG,

POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE PRANCHA RETA 3 EIXOS, 

COMPRIMENTO ÚTIL 11,3 M, PESCOÇO DE 3,5 M,

LARGURA 3,00 M, COM RAMPA DE ACIONAMENTO 

HIDRÁULICO - CHP DIURNO. AF_11/2025

H 0,0125 400,39 5,00

30/03/2026

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

OBRA : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

ESTRADAS VICINAIS QUE DÁ ACESSO AO ASSENTAMENTO PIRANGI NO MUNICÍPIO DE GALINHOS/RN.

AQUISIÇÃO DE SOLO PARA ATERRO NO MUNICÍIPIO DE GALINHOS - RN - MERCADO

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS  - REF. 

SEINFRA CE -C4992

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 0.5 KM - REF. SEINFRA CE - 

C2529 

https://sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/onerada/html/I0690.html?a=1698149829797
https://sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/onerada/html/I0690.html?a=1698149829797
https://sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/onerada/html/I0690.html?a=1698149829797
https://sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/onerada/html/I0690.html?a=1698149829797
https://sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/onerada/html/I0690.html?a=1698149829797


LOCAL:  ZONA RURAL - MUNICÍPIO DE GALINHOS/RN.

DATA: 30/03/2026

OBRA : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

ESTRADAS VICINAIS QUE DÁ ACESSO AO ASSENTAMENTO PIRANGI NO MUNICÍPIO DE GALINHOS/RN.

Sub-Total Materiais 5,00

MÃO DE OBRA

Encargos Sociais incluso 1,00% 0,00

Sub-Total Mão de Obra 0,00

SUB-TOTAL (R$) 5,00

LDI 0,00%

TOTAL (R$) 5,00

CÓDIGO FONTE

COMP. 05 Unidade: KM

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO PARCIAL

MATERIAIS / SERVIÇOS / EQUIP.

106368 SINAPI

CAVALO MECÂNICO TRAÇÃO 6X2, PBT COMBINADO 56.000 

KG, CAPACIDADE MÁX. TRAÇÃO 66.000 KG,

POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE PRANCHA RETA 3 EIXOS, 

COMPRIMENTO ÚTIL 11,3 M, PESCOÇO DE 3,5 M,

LARGURA 3,00 M, COM RAMPA DE ACIONAMENTO 

HIDRÁULICO - CHP DIURNO. AF_11/2025

H 0,0125 400,39 5,00

Sub-Total Materiais 5,00

MÃO DE OBRA

Encargos Sociais incluso 1,00% 0,00

Sub-Total Mão de Obra 0,00

SUB-TOTAL (R$) 5,00

LDI 0,00%

TOTAL (R$) 5,00

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS   - 

REF. SEINFRA CE -C4993

CHARLES ALBERT VASQUES
ENGENHEIRO CIVIL

CREA/RN 210698182-1
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES  

 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2026.  

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia visando a recuperação e 

manutenção de estradas vicinais que dá acesso ao assentamento Pirangi no 

município de galinhos/RN. 

  

(Razão Social da Empresa), estabelecida na 

....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 

n.° ......................, neste ato representada pelo 

seu (representante/sócio/procurador), no uso 

de suas atribuições legais, vem:  

  

  

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no 

presente Aviso de Contratação Direta, que:  

a) atende aos requisitos de habilitação;  

b) está ciente e concorda com as 

condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos ou no Processo de Dispensa de Licitação, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório;  

c) inexiste quaisquer fatos impeditivos à 

sua participação na licitação, bem como que se compromete a 

comunicar ocorrência de fatos supervenientes;  

d) não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz (  )  

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  

e) não possui, em sua cadeia produtiva, 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal;  

f) cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas;  

g) cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
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usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, no caso de licitante enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;  

h) está ciente sobre a observação das 

disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando 

do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a 

que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, 

revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação 

legal ou regulatória.  

  

  

Por ser verdade assina a presente.  

  

  

......................../......., ......... de..........................de 202.... 

 

__________________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do CPF 
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